
PREFEITURA DÓ MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

seguinte Lei:

ESTADO DO PARANA

LEI KG 01/93 âe 08.01.93

Setabeloce a Organização Adminia

trativa da Prefeitura de í/íauá da

Serra - Pr. e da outraa providen

cias.

Á CAMiiRÁ mHÍICIPiL DE mUA DA SERRA apro

vou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a

Art, 19 - â organização Administrativa •

da Prefeitura T\'íunicipal de ^isua da Serra

Estado do Parana, passa a ser a seguinte:

CRaARIZAÇÃO AWiIITISTR.^TlVA

0200 - GA3INE.TE DO PREEEITO

0201 - OaDinete do Prefeito

0300

0301

0400

0401

0402

0403

SECRETARIâ

Secretaria

DIVISÃO DE FIRARÇAS

Seção de Tesouraria

Seção de Tributação e Fiacalizsçao

Seção de Contabilidade

0500 - DIVISÃO DE OBRAS, VIAÇAO E SEHVIÇ

ÇOS URBAKOS

Seção de Estradas Municipais

Seção de Obras

Seção de Serviços Urbanos

DIVISÃO DE SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL

Seção de Saúde e Serviço Social

0501

0502

0503

0600

0601

0700

0701

^'J02 -

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CUTURA

Seção de Ensino Fundamental e Cul

tura

Seção de Eeportea
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LA. COMPETETÍCI^ LO 'íJABlííETE LO PHLFE-ITO

Art. 22-0 gabinete cio Prefeito e o ór

gão encarregado da assistência e asseese

ramento ao Prefeito, estudo e analise dos problemas e execução*

de atividades correlatas»

LA SPaHETARIA

Art» 3® - ^ Secretaria e o órgão que tem

por finalidade exercer as atividades de*

coordenação político-administrativa da Prefeitura com os ^unícj^
^ entidadec a associações de classe; de divulgação á de rela

çÕes publicaw da Prefeitura; de preparação, registro, publica-*
ção e expedição de atos do Prefeita; de recrutamento, seleção,*
treinamento, regime jurídico, controles funcionais e demais ati

vidadee de pessoal; de padronização, aquisição, guarda, distri

buição e controle de todo o material utilizadp na Prefeitura; de
tombamento, registro, inventario, proteçap e conservação dos ' '

bens moveis e imóveis e semoventes; de manutensaoda frota de ve

ículos e do equipamento do ueo ^eral da Administração, bem como

sua guarda e conservação; de recebimento, distribuição, controle
de andamento e arquivamento definitivo de papeis da Prefeitura,

de conservação interr^ do prédio da Prefeitura, móveiee instala

çÕes; atuando como órgão de assessoramento do Prefeito na super
visão, na coordenação e no controledos serviços públicos munici

pais.

LA LIVISAC LE PIPAKÇAS

Art. 4-2 - A Livisão de Fianças e o órgão

encarregado de executar a política finan

ceira do Município; as atividades referentes ao lançamento, fis
calizaçao e arrecadação dos Tributos e Hendos Municipais; do re

cebimento e pagamento, guarda e movimentação dos dinh.eiros e ou

tros valores do município; da elaboraçao da proposta orçamenta
ria e do controle do orçamento; dc controle e escrituração con^

tabli da Prefeitura; e do assessoramento em assuntos físcndarios,
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EA EIVI^ÃO DE 03RAS, 7IAÇA0 E SERVIÇOS *

TJHBAEOS

Art. 52 - A -^ivisão õe Obras, Viação e

Serviços Urbanos é o órgão respoEsavel '
^ ^ 0 ^

pela construção e conservação das obras publicas do Município *

das vias e logradouros públicos, das estrados e caminhos municj^

pais; manutensao dos serviços de Lirpeza e Iluminação Publica;»

administração de cemitério; e ainda a fisc-alizaçao dos serviços

de utilidade pública concedidos, permitidos ou autorizados.

Di DIVISÃO DE SAÍDE E SEHVIÇO SOCIAL

Art. 6s - A Divisão âe Saúde s 3ervi';os

Social e o órgaão encarregado de promover

os serviços de assistência meeico-social à população do Municí

pio; de promover o atendimento d© necessitados c^ue se dl ijam a

prerèitura em busca de ajuda; de encaminharia postos de Saúde »

hospitaise ouros eerviços assistenciais as pessoas que nácessi#

tam dessa providencia; de promover o levantamento de recursos »

da comuriidaãe que possam ser utilizados no socorro e assistência

a necessitados: de fisc:ilizar a aplicaçaodas subvenções consig»

nadas no orçamento para entidades de assitencia social; de pro-

mover inspeções de eaúõe dos servidore'^ municipais; e de reali-

zaF oa serviços de fiscalização aanitaria, de acordo com a legi£
laçao respectiva.

EA DIVISÃO EE EDUCAÇÃO E CUI/TÜEA

Art. 72 - A Divisão de Educação e Cultu

ra e o órgão responsável pelas atividades

relativas a esucação primária; a instalaçao e manutensao de esta

belecimeiitoe municipais de ensino ^-a elaboração de exBCuçío do

Plano Municipal de Educação; a manutensao da biblioteca; a di

fusa® cultural 6 à elaboraçao e execução de programas recreativ

vos.

Art. 82 - -^ica criado provisoriamente até

que se fixe o Quadro de Pessoal da Munici
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palidaâe, oe seguintes c:?irgos em comissão, sujeitos ao retime €£

títutario;

C^RGrO S&IBOLO

Chefe de Gabinete GC-3

Secretario Geral CC-1

Responsável pela Seção de Tesouraria CC-3

Responsável pela Seção de Tributação e Pisiralização CC-3

Responsável pela Seção de Contabilidade CC«3

Responsável pela Seção de Sstradas Municipais CC-3

Responsável pela Seção de Obras CC-3

Responsável pela Seção de Serviços Urbanos CC-3

^ Responsável pela Seção de Saúde e Assistência Social CC-2
Responsável pela SeçSo de Ensino Fundamental e Cultura CC-2

Responsável pela Seção dc Esportes CC-4-

Parágrafo !?nico - Fica estabelecido os '

seguintes valores para os Símbolos;

CC-1 - Qt$ 4.000.000,00

CC-2 - Crf 3.000,000,00

CC-3 - CrS 2.500.000,00

CC-4 - Cr$ 2.000,000,00

Art. 9® - Fica o executivo Municipal au^

torizado a contratar pessoal por tempo *

determinado, para atender a necessidade temporária de funciona

mento dos serviços públicos;, de conformidade com o artigo 372,*

insiso I.v da Constituição Federal.

Art. lOfi - O Executivo Municipal regula»

mentará por Decreto, as atividades das seções constantes do ar

tigo 12 de conformidade com as representações gráfic^ia do organO

grama q.ue aôompanha esta Lei, bem como as atribuições dos cargos

em comissão criados pelo artigo 82.

Art. 112 - Esta Lei entratá em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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I.!auá da Serra - Pr., 08 de Janeiro de 1.993

ITT^O FILHO
PRéFí:iTo MuraciPàL
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